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DECRETO Nº 4.990/2.024. 

Dispõe sobre a criação do Centro de Educação 
Ambiental - CEA no município de 
Cosmorama/SP, e da outras providencias. 

LUIS FERNANDO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Cosmorama/SP, no uso de 
suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO as expressas disposições do inciso VI, do § 1.º do Artigo 225 da 
Constituição Federal, no sentido de que para assegurar a efetividade do direito de todos ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder Público promover a educação ambiental em 
todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
                        CONSIDERANDO ser incumbência do Poder Público de promoção da educação 
ambiental em todos os níveis de ensino; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece diretrizes e bases da 
educação nacional (LDB), prevê que na formação básica do cidadão seja assegurada a compreensão do 
ambiente natural e social; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.795/99, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.281/02, dispõe especificamente sobre a Educação Ambiental e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental, como componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar 
presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02/2012, que estabelece as Diretrizes 
Nacionais Curriculares para a Educação Ambiental; 

 CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 12.780/2.007 (Política Estadual de Educação 
Ambiental - PEEA) estabelece a educação ambiental como componente essencial e permanente da 
educação; e 

CONSIDERANDO os arts. 11, IV e 18, I da Lei nº 9.394/96 (LDB) que prevê ser 
incumbência do município autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino, bem como ser compreendido nesse, as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 
infantil mantidas pelo Poder Público Municipal,  

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1° - Fica criado, no âmbito do Departamento Ambiental, o "CENTRO DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL - CEA", que utilizará a estrutura do próprio Departamento, tais como o 
viveiro de mudas, baias de compostagem, biodigestor, cozinha para cursos, espaço para capacitação, 
conferencia e palestras, horta, estando localizado na Rua Osvaldo Batista da Silveira n°. 435, bairro 
Santo Antônio, coordenadas 20°28’38.69” S - 39°46’16.96” O. 

Parágrafo Único - As atividades relacionadas à educação ambiental destinadas ao 
corpo docente e discente da Rede Pública Municipal de Ensino serão estabelecidas pelo Departamento 
Ambiental em parceria com o Departamento de Educação e Cultura. 

 
 Art. 2° - Ao Centro de Educação Ambiental - CEA incumbe promover, sem prejuízo 

dos demais órgãos de educação do Município, a educação ambiental, pesquisa e desenvolvimento de 
atividades voltadas à preservação e gestão dos recursos naturais e à sustentabilidade. 

 
Art. 3° - O Centro de Educação Ambiental - CEA organizará suas atividades de acordo 

com as seguintes diretrizes: 




